
íttelrt

município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @planalto,pr.gov. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 261/2018, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 07^2018,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CLINICA

MEDICA LV LTDA.

Aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. INÁCIO lOSÉ WERLE e CLINICA MEDICA LV LTDA, neste ato
representado por seu Administrador Sr. LEONEL CAETANO GUENKA, resolvem
em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 261/2018, firmado entre as
partes em data de 11 de setembro de 2018, cujo objeto é contratação de empresa
especializada visando à prestação de CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS
EM CARDIOLOGIA e EXAMES ESPECIALIZADOS EM CARDIOLOGIA através de

atendimento e acompanhamento, do Município de Planalto, para atender pacientes
referenciados pela Atenção Básica do SUS (Sistema Único de Saúde) e as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais), conforme planilha
demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n" 261 /2018, celebrado
entre as partes em 11/09/2018, tendo como importe o valor de R$ 123.685,00 (cento e
vinte e três mil seiscentos e oitenta e cinco reais), passando o objeto total contratado,
no valor de R$ 130.745,00 (cento e trinta mil setecentos e quarenta e cinco reais), a
teor do disposto no art. 57, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, de 21/06/1993 e suas
alterações subsequentes.

CLINICA MEDICA LV LTDA

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

CARDIOLOGIA.

UN 200 35,30 7.060,00

TOTAL 7.060,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula terceira (do valor), em virtude do
acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o valor
total contratado na importância R$ 130.745,00 (cento e trinta mil setecentos e
quarenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica alterada
a Clausula oitava - dos prazos, prorrogando a vigência e execução do presente
contrato por mais 06 (seis) meses, com vencimento em 30/06/2021.
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original^ e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Testemunhas:

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

LEONEL CAETANO GUENKA

Clinica Medica Lv Ltda

MARISA KRUGER

RG n° 12.490.306-8/PR
:e^R[Augjíjsto soares
RG n" 9(849.923-7 / PR
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